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 INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “Major Juvenal Alvim”, no município de Atibaia, concernentes à construção de nova quadra e arquibancada, implantação de um campo de futebol na área externa, construção de estacionamento interno para professores, funcionários e alunos do noturno, transporte público, bem como está prevista para 2014 a transformação em escola de período integral.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Major Juvenal Alvim” passou por reforma há alguns anos, porém necessita de manutenção constante na estrutura física externa; o prédio é histórico e diferenciado dos demais.

A despeito da presteza com que foram efetuadas as reformas nas dependências, persiste a necessidade de construção de nova quadra e arquibancada, implantação de um campo de futebol na área externa e construção de estacionamento interno para professores, funcionários e alunos do noturno, visando suprir as deficiências existentes, e maior segurança.

Aponta-se ainda a carência no transporte público face à demanda            dessa unidade escolar. A questão do Transporte Público continua e é grave. Devido ao grande fluxo de alunos vindos de vários bairros da cidade, as linhas de ônibus são insuficientes e os horários não são respeitados pela empresa concessionária, gerando inestimável prejuízo à aprendizagem dos estudantes. 

A Escola Estadual “Major Juvenal Alvim” é um estabelecimento de ensino de suma importância para muitos alunos de variados bairros de Atibaia. Instalada desde 1940, oferece ensino de qualidade a 1586 alunos no EF, EM e EJA, em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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